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ATOS DO PODER EXECUTIVO

	 PORTARIA Nº 162, de 20 de março de 2019

Declara estáveis no serviço público municipal 
de Toledo os servidores que menciona.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõem o caput do artigo 
41 da Constituição Federal, o caput do artigo 139 da 
Lei Orgânica do Município de Toledo e o artigo 30 da 
Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais),

	 considerando a aprovação dos servidores no 
estágio probatório,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Ficam declarados estáveis no serviço 
público municipal de Toledo, os seguintes servidores 
aprovados em estágio probatório:
	 I – a contar de 1º de março de 2019:
	 a) no cargo de Assistente em Administração I:
	 1. Francielle Cassiano dos Santos;
	 2. Miguel Angelo Mascarello.
	 b) no cargo de Assistente Social I: Cristhiane 
Loiva Novello;
	 c) no cargo de Cuidador Social I: Denis Junior 
Bell’Aver;
	 d) no cargo de Professor II T20:
	 1. Daiana Cristina Batista;
	 2. Josiane Regina da Silva Freitas;
	 3. Tatiane Maria Roecker Garcia.
	 II – a contar de 2 de março de 2019, no cargo de 
Professor II T20: Valdirene Aparecida Souza Nicola;
	 III – a contar de 6 de março de 2019, no cargo 
de Assistente em Administração I: Carlos Augusto 
Braga de Araújo;
	 IV – a contar de 7 de março de 2019, no cargo 
de Assistente em Administração I: Elisabete Simone 
Adam Canzi;
	 V – a contar de 10 de março de 2019, no cargo 
de Assistente em Administração I: Noeli Salete Fornari;
	 VI – a contar de 13 de março de 2019, no cargo 
de Assistente em Administração I: Ivanilde Lucila Souza 
Flemming;
	 VII – a contar de 14 de março de 2019:
	 a) no cargo de Assistente em Administração I:
	 1. Fernando Henrique Pereira Meotti;
	 2. Juliano Castilho dos Santos;
	 3. Karina Aparecida Providelo Albertoni;
	 4. Reinaldo Aparecido de Lima.
	 b) no cargo de Professor II T20:
	 1. Angelica Lucia Engelsing Kotz;
	 2. Regiane Silverio.
	 VIII – a contar de 17 de março de 2019, no 

cargo de Psicólogo I: Camila Taiara Perachi;
	 IX – a contar de 18 de março de 2019, no 
segundo cargo de Professor II T20: Miria Hickmann;
	 X – a contar desta data, no cargo de Professor 
II T20: Marcia Claudete Klein Schwertner.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 20 de março de 2019.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

CLÁUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 163, de 20 de março de 2019

Exonera, a pedido, Alexandre Rodrigues 
Bechiato do cargo em comissão de 
Diretor do Departamento de Projetos e 
Desenvolvimento Habitacional da Secretaria 
de Habitação e Urbanismo do Município de 
Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 
55 da Lei Orgânica do Município e o inciso II do artigo 45 
da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais),

	 considerando a solicitação contida no 
Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 
11.791, de 18 de março de 2019,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica exonerado, a pedido, Alexandre 
Rodrigues Bechiato do cargo em comissão de Diretor 
do Departamento de Projetos e Desenvolvimento 
Habitacional da Secretaria de Habitação e Urbanismo 
do Município de Toledo, a contar de 19 de março de 
2019.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
 
	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 20 de março de 2019.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
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MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2019
OBJETO: Seleção de propostas apresentadas pelas 
Organizações da Sociedade Civil para executar 
projetos que visem a promoção, proteção e defesa 
dos direitos da criança e do adolescente, nas Políticas 
Setoriais de Assistência Social, Saúde, Educação, 
Cultura, Esportes e lazer, com vistas a complementar 
ações de atendimento de crianças e adolescentes 
por entidades registradas no Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) 
com recursos provisionados do FMDCA, por meio de 
Termo de Fomento. PERÍODO DE ENTREGA DAS 
PROPOSTAS: 22/03/2019 à 22/04/2019, das 8h15 às 
17h00. VALOR MÁXIMO: R$ 785.532,00 (Setecentos 
e oitenta e cinco mil, quinhentos e trinta e dois reais).

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para 
aquisição no site: www.toledo.pr.gov.br - link 
Licitações. Demais informações: Depto. Licitações 
e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo 
Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, de segunda a sexta-
feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-1704, e-mail: 
compras.documentacao@toledo.pr.gov.br

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2019
PROPONENTE: EMDUR - EMPRESA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE 
TOLEDO.
ENDEREÇO: Av. José João Muraro, 1944 – Jd Porto. 
Alegre – Toledo-PR
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos 
serviços de recuperação asfáltica numa extensão total 
de 26.008,65 metros, sendo parte dos trechos OT 458 – 
Linha Zadimel; Linha 418 – Linha Tapuí; OT 417 – Linha 
Sanga Verde; Linha Flórida e OT 303 – Linha Vila Nova 
- Lajeado, neste município de Toledo-Pr, nos termos da 
Lei nº 1.199, de 21 de novembro de 1984, alterada pela 
Lei nº 2.264, de 4 de julho de 2018, Lei n° 1.991, de 07 de 
janeiro de 2009 e conforme projeto básico, orçamento 
e cronograma físico financeiro, memorial descritivo e 
projeto anexo ao processo licitatório. VALOR GLOBAL: 
Para o presente objeto o valor é de R$ 1.734.398,12 
(um milhão setecentos e trinta e quatro mil trezentos e 
noventa e oito reais e doze centavos). PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado conforme medição mensal 
atestada e liberada pelo fiscal da obra, em até 30 (trinta) 
dias após a emissão e entrega da nota fiscal, na qual 
deverá constar indicação do número do empenho 
correspondente ao objeto. PRAZO DE EXECUÇÃO: 
Os serviços deverão ser executados no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, a contar da data de assinatura do 
contrato. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato 

será de 240 (duzentos e quarenta) dias, a contar da 
data de sua assinatura. AMPARO LEGAL: Inciso VIII do 
artigo 24 da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 0121/2019
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a EMDUR - 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
RURAL DE TOLEDO. OBJETO: Execução global 
(material e mão de obra) dos serviços de recuperação 
asfáltica numa extensão total de 26.008,65 metros, 
sendo parte dos trechos OT 458 – Linha Zadimel; 
Linha 418 – Linha Tapuí; OT 417 – Linha Sanga Verde; 
Linha Flórida e OT 303 – Linha Vila Nova - Lajeado, 
neste município de Toledo-Pr, nos termos da Lei nº 
1.199, de 21 de novembro de 1984, alterada pela Lei 
nº 2.264, de 4 de julho de 2018, Lei n° 1.991, de 07 de 
janeiro de 2009 e conforme projeto básico, orçamento 
e cronograma físico financeiro, memorial descritivo e 
projeto anexo ao processo licitatório. VALOR GLOBAL: 
Para o presente objeto o valor é de R$ 1.734.398,12 
(um milhão setecentos e trinta e quatro mil trezentos e 
noventa e oito reais e doze centavos). Contrato firmado 
em 19 de março de 2019, conforme conclusões do 
processo de Dispensa de Licitação nº 013/2019.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2019
PROPONENTE: JOÃO MORAES DE ALMEIDA - 
OFICINA DO GÁS - ME.
ENDEREÇO: Avenida Maripá, n. 4109 – Vila Brasil - 
CEP: 85.909-220. CIDADE: Toledo          ESTADO: 
Paraná
OBJETO: Serviços de instalações de rede de gás 
para atender demanda da Escola Municipal Norma 
Demeneck Belotto, haja vista que a central de gás 
atualmente existente está condenada. VALOR GLOBAL: 
R$ 1.180,00 (mil cento e oitenta reais). PAGAMENTO: 
O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias, 
após a emissão da nota fiscal, na qual deverá constar 
indicação do número do empenho correspondente ao 
objeto. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: O trabalho será 
realizado em até 15 (quinze) dias após a emissão da nota 
de empenho, na Escola Municipal Norma Demeneck 
Belotto, localizada na Rua Princesa Isabel, n. 350, 
Jardim Gisela - Toledo/PR. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
O prazo de vigência será de 60 (sessenta) dias contar 
da assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Inciso II do 
artigo 24 da Lei 8.666/93.

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO CONTRATO Nº 0127/2019
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e JOÃO MORAES 
DE ALMEIDA - OFICINA DO GÁS - ME.

mailto:compras.linda@toledo.pr.gov.br


3Ano IX		     Toledo, 21 de Março de 2019 PáginaEdição nº 2.271

OBJETO: Serviços de instalações de rede de gás 
para atender demanda da Escola Municipal Norma 
Demeneck Belotto, haja vista que a central de gás 
atualmente existente está condenada. VALOR GLOBAL: 
R$ 1.180,00 (mil cento e oitenta reais). Contrato firmado 
em 20 de março de 2019, conforme conclusões do 
processo de Dispensa de Licitação nº 014/2019.

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2019
PROPONENTE: MLROSSETTO ENGENHARIA LTDA 
- ME.
ENDEREÇO: Rua Washington Luis, 691 – Parque 
São Paulo - CEP: 85.803-670. CIDADE: Cascavel          
ESTADO: Paraná
OBJETO: Serviços técnicos para elaboração de Laudo 
Hidrogeológico com sondagem de solo do Teatro 
Municipal de Toledo. VALOR GLOBAL: R$ 11.500,00 
(onze mil e quinhentos reais). PAGAMENTO: O 
pagamento será realizado em até 10 (dez) dias, após a 
emissão da nota fiscal, na qual deverá constar indicação 
do número do empenho correspondente ao objeto. 
CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: O prazo de entrega 
do objeto será de até 30 (trinta) dias após a assinatura 
do contrato. O Laudo Técnico de Engenharia deverá 
atestar a causa e/ou origem da manifestação patológica 
(afundamento piso), embasado em estudo geotécnico, 
com imagens, ensaios in loco, projetos da edificação, 
apresentação da solução técnica que deve ser 
empregada para reparo da estrutura, com a indicação 
de prazos e medidas necessárias para implantação que 
mantenham a integridade e segurança da estrutura e 
seus usuários. VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de 
vigência será de 150 (cento e cinquenta) dias contar 
da assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Inciso I do 
artigo 24 da Lei 8.666/93.

MUNICÍPIO DE TOLEDO
TERMO DE JULGAMENTO

		
Analisando detalhadamente toda 

a documentação constante no processo de licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL sob o nº 
009/2018, e verificando as decisões tomadas, em 
especial, a descrição e fundamentação constante na 
Ata da Comissão Julgadora (fls. 355 a 357), bem como 
o parecer jurídico (fl.359), documentos os quais adoto 
como fundamento; DECIDO pela IMPROCEDENCIA 
E NÃO ACATAR O RECURSO ADMINISTRATIVO 
interposto pela empresa VIDALIMP PRESTADORA DE 

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI - ME, mantendo 
a empresa WMBA SERVIÇOS EIRELI, vencedora do 
certame.
		  GABINETE DO SECRETÁRIO 
DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
em 20 de março de 2019. 

MOACIR NEODI VANZZO - SECRETÁRIO DA 
ADMINISTRAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015

CONVOCAÇÃO Nº 92

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto 
nº 265/2003 (Regulamento Geral de Concursos), as 
Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos e Vencimentos 
para os servidores públicos municipais) e 1.822/1999 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e suas 
alterações,

C O N V O C A
                    
os seguintes aprovados no Concurso Público nº 

01/2015:

PARA O CARGO DE ADVOGADO I:
ABNER MATEUS DE ABREU

PARA O CARGO DE ENFERMEIRO T8 – ESF I:
LUANA LUIZA ENZWEILER
JESSICA MARTINS VALTER
CAROLINE PIZZATTO
PAULA FRANCIELE DA SILVA

PARA O CARGO DE FISIOTERAPEUTA I:
IURI SEFFRIN DA SILVA

PARA O CARGO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
T8 – ESF I:
QUEZIA RAQUEL GARCIA DE OLIVEIRA
SANDRA MARIA RAMOS
CRISTIANE IBIAPINA PAVAO

Os aprovados ora convocados deverão 
comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do 
Município de Toledo, no período 21 a 27 de março 
de 2019, para declarar se aceitam a vaga ofertada, 
devendo, neste caso:

I – apresentar os seguintes documentos:
a) Comprovante da escolaridade/habilitação 
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exigida para o cargo;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou 

empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de 

benefício previdenciário;
d) Declaração de Bens ou fotocópia da 

Declaração de Renda apresentada à Receita Federal;
e) Documentos pessoais.
II – realizar os exames médicos a serem 

solicitados.

O não comparecimento dos convocados no 
prazo acima previsto ou a não realização dos exames 
médicos até a data fixada importará na respectiva perda 
da vaga e na sua consideração como desistentes.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 20 de março de 2019.

CLAUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI 
 SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2016

CONVOCAÇÃO Nº 22

	 A SECRETÁRIA DE 
RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que dispõem os artigos 12 
e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral de 
Concursos) e a Lei “R” nº 1, de 7 de janeiro de 2010,

	 C O N V O C A

	 os seguintes aprovados no 
Concurso Público nº 01/2016:

PARA O EMPREGO DE AGENTE DE COMBATE ÀS 
ENDEMIAS:
JESSICA DALLE MOLLE DE LIMA
VINICIUS NEYSSINGER LOURENÇO

	 Os aprovados ora convocados deverão 
comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do 
Município de Toledo, no período de 21 a 27 de março 
de 2019, para declarar se aceitam a vaga ofertada, 
devendo, neste caso:
	 I – apresentar os seguintes documentos:
	 a) Comprovante da escolaridade/habilitação 
exigida para o emprego;
	 b) Declaração de acúmulo de cargos ou 
empregos;
	 c) Declaração de recebimento ou não de 
benefício previdenciário;
	 d) Declaração de Bens ou fotocópia da 
Declaração de Renda apresentada à Receita Federal;
	 e) Documentos pessoais.
	 II – realizar os exames médicos a serem 
solicitados.

	 O não comparecimento 
dos convocados no prazo acima previsto ou a não 
realização dos exames médicos até a data fixada 

importará na respectiva perda da vaga e na sua 
consideração como desistentes.

	 GABINETE DA 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 20 de 
março de 2019.

CLAUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI 
 SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2016
CONVOCAÇÃO Nº 32

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 
265/2003 (Regulamento Geral de Concursos) e a Lei 
“R” nº 1, de 7 de janeiro de 2010,

C O N V O C A
                    
o  seguinte aprovado no Concurso Público nº 

02/2016:

PARA O CARGO DE MÉDICO T6 - CLÍNICO GERAL:
JOSÉ APARECIDO SOBRAL ALVES

O aprovado ora convocado deverá comparecer 
à Secretaria de Recursos Humanos do Município de 
Toledo, no período de 21 a 27 de março de 2019, para 
declarar se aceita a vaga ofertada, devendo, neste 
caso:

I – apresentar os seguintes documentos:
a) Comprovante da escolaridade/habilitação 

exigida para o cargo;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou 

empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de 

benefício previdenciário;
d) Declaração de Bens ou fotocópia da 

Declaração de Renda apresentada à Receita Federal;
e) Documentos pessoais.
II – realizar os exames médicos a serem 

solicitados.

O não comparecimento do convocado no prazo 
acima previsto ou a não realização dos exames médicos 
até a data fixada importará na respectiva perda da vaga 
e na sua consideração como desistente.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 20 de março de 2019.

CLÁUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA N° 58, de 20 de março de 2019

Concede licença para tratamento da saúde ao servidor Sérgio Roberto Ferreira.

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições que lhe são conferidas regimentalmente;

Considerando os atestados médicos apresentados pelo servidor que perfazem um período superior a 15 
dias de afastamento; 

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder ao servidor Sérgio Roberto Ferreira, Assessor de Gabinete, licença para tratamento de 
saúde, de 28 de fevereiro a 4 de abril de 2019. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente, 20 de março de 2019.

ANTÔNIO ZÓIO
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA N° 57, de 20 de março de 2019

Autoriza os Vereadores Ademar Dorfschmidt, Airton Savello e Marly Zanete a participar de reunião 
na cidade de Cascavel/PR.

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições que lhe conferem disposições 
regimentais,

RESOLVE:

Art. 1° - Autorizar os Vereadores Ademar Dorfschmidt, Airton Savello e Marly Zanete para participar de 
reunião sobre o alto custo da tarifa de energia elétrica em Cascavel/PR, no dia 20 de março de 2019.

Art. 2° - Para conduzir o veículo da Câmara Municipal, placa AXS-3020, fica designado o Vereador Ademar 
Dorfschmidt.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente, 20 de março de 2019.

ANTONIO ZÓIO
Presidente da Câmara Municipal

ATOS DO PODER LEGISLATIVO



28Ano IX		    Toledo, 21 de Março de 2019 PáginaEdição nº 2.271



29Ano IX		    Toledo, 21 de Março de 2019 PáginaEdição nº 2.271



30Ano IX		    Toledo, 21 de Março de 2019 PáginaEdição nº 2.271



31Ano IX		    Toledo, 21 de Março de 2019 PáginaEdição nº 2.271



32Ano IX		    Toledo, 21 de Março de 2019 PáginaEdição nº 2.271



33Ano IX		    Toledo, 21 de Março de 2019 PáginaEdição nº 2.271



34Ano IX		    Toledo, 21 de Março de 2019 PáginaEdição nº 2.271



35Ano IX		    Toledo, 21 de Março de 2019 PáginaEdição nº 2.271



36Ano IX		    Toledo, 21 de Março de 2019 PáginaEdição nº 2.271

ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE  
DE TOLEDO 

Av. Tiradentes, 1165, Centro – Toledo/PR CEP: 85.900-230 
Telefone: (45) 3277-0686         e-mail:  cmstoo@gmail.com 
 
 

 
  
 

Resolução nº 002/2019                                                             Toledo, 19 de Março  de 2019.     

                              
Dispõe sobre a formação da Comissão Eleitoral da XV Conferencia 
Municipal de Saúde de Toledo. 

  
  

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Toledo, em Reunião Extraordinária realizada no 
dia 19 de Março de 2019 e, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pelas 
Leis Nacionais n.o 8.080, de 19 de setembro de 1990, n.o 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Lei 
Municipal 1.736, de 12 de março de 1993 e alterações posteriores, princípio da participação e do 
controle social;  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º -   Nomear a Comissão Eleitoral da XV Conferencia Municipal de Saúde de Toledo, que 

será realizada nos dias 29 e 30 de março de 2019, são eles; Elisabete Medeiros Backes, Genésio 
Nilson Franceschi, Marli Vieira Vitto e Michelle Christiane Minozzo Rodrigues. 

 Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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Resolução nº 003/2019                                                             Toledo, 20 de março  de 2019.     

                              
Dispõe sobre a aprovação do Regimento da XV Conferencia Municipal 
de Saúde de Toledo. 

  
  

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Toledo, em Reunião Extraordinária realizada no 
dia 19 de Março de 2019 e, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pelas 
Leis Nacionais n.o 8.080, de 19 de setembro de 1990, n.o 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Lei 
Municipal 1.736, de 12 de março de 1993 e alterações posteriores, princípio da participação e do 
controle social;  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º -  Aprovar o Regimento da XV Conferencia Municipal de Saúde de Toledo, a ser 

realizada nos dias 29 e 30 de Março de 2019, com o Tema “DEMOCRACIA E SAÚDE”. 
 Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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Resolução nº 004/2019                                                             Toledo, 20 de março  de 2019.     

                              
Dispõe sobre a tramitação do Projeto de Lei nº 17, de 2019 de autoria 
da Vereadora Marli do Esporte. 

  
  

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Toledo, em Reunião Extraordinária realizada no 
dia 19 de Março de 2019 e, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pelas 
Leis Nacionais n.o 8.080, de 19 de setembro de 1990, n.o 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Lei 
Municipal 1.736, de 12 de março de 1993 e alterações posteriores, princípio da participação e do 
controle social.  

Depois de ampla discussão no pleno deste Conselho  
 
RESOLVE: 

  Art. 1º - Não aprovar a continuidade da tramitação do projeto de Lei n° 17 de 2019, que 
estabelece a possibilidade do agendamento telefônico de consultas medicas para idosos e pessoas 
com deficiência nas Unidades Básicas de Saúde do Município de Toledo, entendendo que estas 
especificidades são contempladas pelas Leis Federais instituídas, o que abriria intenções para todas as 
outras patologias, a qual entendemos que os agendamentos de consultas médicas em Unidades 
Básicas de Saúde do Município devem ser contempladas a todos os Usuários do Sistema Único de 
Saúde, sendo que esta deverá ser uma Ação a ser executada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
           Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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Resolução nº 005/2019                                                             Toledo, 20 de março  de 2019.     

                              
Dispõe sobre a tramitação do Projeto de Lei nº 22, de 2019 de autoria 
do  Vereador Edmundo Fernandes. 

  
  

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Toledo, em Reunião Extraordinária realizada no 
dia 19 de Março de 2019 e, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pelas 
Leis Nacionais n.o 8.080, de 19 de setembro de 1990, n.o 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Lei 
Municipal 1.736, de 12 de março de 1993 e alterações posteriores, princípio da participação e do 
controle social.  

Depois de ampla discussão no pleno deste Conselho  
 
RESOLVE: 

  Art. 1º - Não aprovar a continuidade da tramitação do projeto de Lei n° 22 de 2019, que dispõe 
sobre o acesso à internet sem fio aos usuários do Pronto Atendimento Municipal Dr. Jorge Nunes e a 
Unidade de Pronto Atendimento Doutor Jose Alves da Rocha, O Colegiado do Conselho Municipal de 
Saúde entende que, o Município de Toledo sendo uma cidade contemplada pelo Programa Cidades 
Digitais, esta ação deveria ser contempladas em todas as Unidades Básicas de Saúde do município, 
bem como, em todas as áreas de grande circulação populacional, tais como Terminal Urbano, Terminal 
Rodoviário entre outras localidades. 
           Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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Resolução nº 006/2019                                                             Toledo, 20 de março  de 2019.     

                              
Dispõe sobre indicação/colocação de um profissional medico no 
Ambulatório de Atendimento de Tuberculose/Hanseníase. 

  
  

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Toledo, em Reunião Extraordinária realizada no 
dia 19 de Março de 2019 e, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pelas 
Leis Nacionais n.o 8.080, de 19 de setembro de 1990, n.o 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Lei 
Municipal 1.736, de 12 de março de 1993 e alterações posteriores, princípio da participação e do 
controle social;  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º -  Solicitar que seja designado um profissional medico em caráter de urgência a ser 

alocado no Ambulatório de Atendimento as pessoas/usuários em tratamento de Tuberculose e 
Hanseníase, em virtude do afastamento do médico que atendia esse setor desde julho de 2018. 
            Art. 2º - Para tanto fixa o prazo máximo de 15 dias  
           Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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Resolução nº 007/2019                                                             Toledo, 20 de março  de 2019.     

                              
Dispõe sobre solicitação de consertos/reparos. 

  
  

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Toledo, em Reunião Extraordinária realizada no 
dia 19 de Março de 2019 e, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pelas 
Leis Nacionais n.o 8.080, de 19 de setembro de 1990, n.o 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Lei 
Municipal 1.736, de 12 de março de 1993 e alterações posteriores, princípio da participação e do 
controle social;  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º -  Solicitar que seja efetuado reparos/consertos nos equipamentos de ar condicionados 

da UBS do Caic cujo os números do patrimônio são Recepção 074705, e Sala dos ACS 065477 com 
urgência. 
            Art. 2º - Para tanto fixa-se o prazo máximo de 15 dias. 
            Art. 3º -  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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Resolução nº 008/2019                                                             Toledo, 20 de março  de 2019.     

                              
Dispõe sobre solicitação de instalação de bebedouro de agua. 

  
  

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Toledo, em Reunião Extraordinária realizada no 
dia 19 de Março de 2019 e, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pelas 
Leis Nacionais n.o 8.080, de 19 de setembro de 1990, n.o 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Lei 
Municipal 1.736, de 12 de março de 1993 e alterações posteriores, princípio da participação e do 
controle social;  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º -  Solicitar que seja instalado em caráter de urgência, um bebedouro de água aos 

usuários  na sala de observação da Unidade de Pronto Atendimento Municipal Dr. Jorge Nunes (Mini 
Hospital). 
            Art. 2º - Para tanto fixa-se o prazo máximo de 15 dias. 
            Art. 3º -  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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Ofício n° 004/2019-FAPES                                                          Toledo, 20 de março de 2019.

Convocação para Reunião Extraordinária

Senhor(a) Conselheiro(a),

O Conselho Fiscal do Regime Próprio de Previdência Social - TOLEDOPREV convoca os Conselheiros 
Titulares e convida os Conselheiros suplentes para Reunião Extraordinária que será realizada no dia 25 de março 
de 2019(Segunda-Feira) às 13h30min na Sala de Reuniões da Prefeitura (Gabinete), com a seguinte pauta: 

1)	 Analisar o Art. 3º da EC 47/2005 e elaborar manifestação sobre a sua aplicabilidade para o 
Magistério. 

Atenciosamente,

LUCÉLIA GIARETTA MATTIELLO
Presidente do Conselho Fiscal
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